
Câmara Municipal de Monte Mor
“Pa l á c i o 24 d e Mar ço ”

Ata CFO – 13/08/2025

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTE MOR/SP

Aos 13 (treze) dias do mês de agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 15h47 (quinze horas e

quarenta e sete minutos), na sala de reuniões da Câmara Municipal de Monte Mor, iniciou-se a Reunião

da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento (CFO), com a presença dos Vereadores

membros Roger Santos, Presidente, e João do Bar, Secretário.

Aberta a reunião, a Comissão passou a deliberar sobre as seguintes matérias:

Projeto de Lei nº 51/2025 – “Revoga o artigo 5º da Lei n.º 3024, de 19 dezembro de 2022, e dá outras
providências”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 53/2025 – “Autoriza o Poder Executivo a utilização de crédito adicional especial no
valor de R$ 101.667,24 (cento e um mil, seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e quatro centavos)

no Orçamento para o exercício de 2025 e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 57/2025 – “Autoriza o Poder Executivo a utilização de crédito adicional especial no
valor de R$ 335.755,00 (trezentos e trinta e cinco mil, setecentos e cinquenta e cinco reais) no

Orçamento para o exercício de 2025 e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 58/2025 – “Autoriza o Poder Executivo a utilização de créditos adicionais especiais no
valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) no Orçamento para o exercício de 2025 e dá

outras providências”, de autoria do Poder Executivo.

No que se refere ao PL nº 51/2025, a CFO solicitará ao Presidente da Casa que oficie o Poder

Executivo para que o mesmo encaminhe o impacto orçamentário-financeiro que será gerado com

eventual aprovação do projeto.

Quanto aos Projetos de Lei nºs 53, 57 e 58/2025, a Comissão convocará audiência pública para

discussão dos mesmos. Serão incluídos na audiência os PL’s nºs 54, 55 e 56/2025, que também tratam

da abertura de créditos adicionais, mas ainda estão tramitando na Comissão de Justiça e Redação.

A audiência pública será marcada para o dia 26 (vinte e seis) de agosto, às 18h (dezoito horas),

entretanto, a CFO solicitará autorização ao Presidente Beto Carvalho, uma vez que o horário pretendido

dar-se-á após o término do expediente da Câmara Municipal.

A Comissão também decidiu enviar memorando à Procuradoria Jurídica solicitando o embasamento

legal que justifique a convocação de audiências públicas para discussão dos projetos de lei que tratam
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da abertura e utilização de créditos adicionais suplementares e especiais.

Acerca das relatorias, o Vereador Roger Santos designou-se relator dos Projetos de Lei nºs 51 e 58,

nomeou a Vereadora Andrea Garcia relatora do PL 57 e o Vereador João do Bar, do PL 53/2025.

Sem mais o que tratar, encerrou-se a reunião e lavrou-se a presente Ata, que segue devidamente

assinada.

Vereador Roger Santos

Presidente da CFO

Vereador João do Bar
Secretário da CFO
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